
 
 

LEI N.º 569, DE 1º DE DEZEMBRO DE 1969. 
 
 
 
 

Autoriza ao Prefeito Municipal de Unaí a executar 
os serviços necessários a implantação de TV e dá 
outras providências. 
 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ decreta, e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Prefeito Municipal de Unaí autorizado a executar os serviços necessários 

à instalação da televisão em Unaí, bem como a sua manutenção. 
 
Art. 2º Fica aberto o crédito especial de Ncr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros novos), 

para cobrir as despesas decorrentes do art. 1º desta Lei. 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Unaí, 1º de dezembro de 1969. 

 
 
 
 
 

SEBASTIÃO ALVES PINHEIRO 
Prefeito 


